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Projeto de Lei nº

Autoriza o Município de Cordeirópolis, a celebrar Termo de Convênio entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a Rumo Malha Paulista S/A, conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, , usando das atribuições que a Lei me confere, faço saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, autorizado a celebrar Termo de Convênio, por prazo de 12 (doze) meses, com a Rumo Malha Paulista S/A, descritas no TERMO DE CONVÊNIO PARA REGULARIZAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO E PAGAMENTO DE ALUGUEL SOCIAL, aos ocupantes da área situada do lado direito da via, sentido crescente da quilometragem. 

Art. 2º - Fica autorizado, também, a receber os valores constantes no Termo de Convênio e repassá-los aos proprietários dos imóveis alugados para atendimento aos ocupantes da área de domínio da Rumo, Km 119+330 ao Km 119+800m. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos      de fevereiro de 2020, 122 do Distrito e 73 do Município
José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis


Mensagem nº          /2020.

Cordeirópolis,        de fevereiro de 2020.

Senhora Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores

Pela presente, tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência, a fim de encaminhar o incluso Projeto de Lei Ordinária que autoriza o Município de Cordeirópolis, a celebrar Termo de Convênio entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a Rumo Malha Paulista S/A, conforme especifica.

O Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, pretende celebrar Termo de Convênio, por prazo de 12 (doze) meses, com a Rumo Malha Paulista S/A, descritas no TERMO DE CONVÊNIO PARA REGULARIZAÇÃO DA FAIXA DE DOMÍNIO E PAGAMENTO DE ALUGUEL SOCIAL, aos ocupantes da área situada do lado direito da via, sentido crescente da quilometragem.


O objeto deste Convênio é a regulação das relações entre a Prefeitura e a RUMO, visando à liberação da faixa de domínio ferroviária, no trecho ferroviário integrante da Malha Paulista, através da remoção das moradias irregulares pela Prefeitura, de forma a garantir maior integridade e segurança à operação ferroviária e a melhor qualidade de moraria aos cidadãos. 


.


Assim, pois, como resultado, estamos submetendo a esse insigne Poder Legislativo a presente propositura de Lei, esperando poder contar com a atenção dos Nobres Vereadores à matéria em epígrafe, e esperamos a compreensão e o apoio para aprovação deste Projeto, após ser estudado e debatido, contudo, colocamos nosso corpo técnico e jurídico à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.

Indispensável é, pois, Senhora Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, na devida forma regimental.
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Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para externar a Vossa Excelência e demais pares desta Egrégia Casa de Leis, nossos sinceros protestos de consideração e real apreço.


Atenciosamente,

José Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A

Exma Senhora

Vereadora Cássia de Moraes

Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.
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